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O Município de PiracuruÇa-Pl, por Ínêb.do(a) Pregoeiro e Equipe de Apoio da Secretaria Municipal
de Administração e Finaqças, sediada na Rua Rui Barbosa, 289, Centro; Piracuruca-Pl, torna pú-
blico aos interessados qu é real;zará licitaÇão. para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRONICA, com critério de julgamento íMENOR PREçO GLOBAL DO LOTE), nos ter-
mos da Lei no 10.520, de 17 de julho & 2OO2, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019,
da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Ler no

8.666, de 2'l de junho de 1993. e as exigências estabelecidas neste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO E FINANçAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO. CPL/PMP.PI

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNrcO . SRP N" Oí3/2023

o RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS: Á PaÉir do dia 0208/2023 às
17:00hs;
DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: A paTtiÍ do dia
14lc,gt2u23 às 08:30hs.;
INiCIO DA SESSÃO DE OISPUTA DE PREÇOS: A PArtir dO
1U0SI2O23 àrs 09:00hs.
LOCAUPLATAFORMA: licitacoes-ê do Banco do BÍasil.

dia

1.1 O objeto da preseflte licitação é a escolha da proposta maas vantajosa para o REGISTRo DE

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E SOB DEMANDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERE-
cívE|s PÂRÂ]-ETENDER.AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E FUNDOS. DO MUNICÍPIO DE PIRA-

CURUCA, DÉ,:ACORDO COM AS OUANTIDADES E ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES NO TÊRMO DE

REFERÊNCIA DESTE EDITAL E SCUS ANEXOS.

1.2 A licúação será dividida em itens que compõêm o LOTE, a aquisiÉo dos produtos será de
forma paiceláda e de acordo com á',ldemanda d?r,títintratante, nâo havendo a necessÍdadê da lici-
tante que registrar o menor preço para lote manter grande estoque de mercadoria, tendo em vista
que os mate ais licitados se enquadram no c,onceito de bens comuns sendo encontrados em qual-
quer mercearia ou estabeiecimento que comercialize produtog de alimentação não perecíveis.

1.3 Os itéàs.que intêgram o lote único sâo da mesma natureza a ponto de serem condensados
em único, sendo o critério de julgamento adotado na presente licitação o MENOR PREÇO GLOBAL
POR LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especifica-

çóes do objeto. Justifica-se o parcelamento da licitaçáo e o seu julgamento por lote, considerando
que, conforme justificado no termo de referência, o processo licitatório em tela objetiva a aqursição
parcelada e sob demarida de materiais não perecÍveis para atender as necessidades das Secreta-
rias Municipais de Piracuruca-Pl. Neste sentido, a licitaçáo por lote é mais satisfatória do ponto de
vista da eficiência na aquisiçâo, por doís motivos principais, o primeiro, por consolidar as entregas
a partir de um único fornecedorivenoedor do refendo LOTE, gerándo assim maior eficiência na ges-

tão contratual, bem como no processo de entréga, haja vista que e notório o fato de que ao se

utilizar de muitos fornecedores para entrega, aumenta-se a incidência de atrasos, principalmente
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suem o vo-diante da inviabilidade financeira de alguns pedidos que as vezes essenciais, não

lume comercial necessário a justificar os custos do licitante com frete e demais des pesa t-
necimento do objeto, o que muitas vezes leva a falta de interesse e não envio da mercadoria. Além
disso para ficar mais,claro tomemos como elgmp!9, o forneeder que se sagra vêncedor para al-
guns itens do certame. como poÍ exemplo. lêite. óleo de cozinha, açucar. Ocorre que. como o for-

necimento someote @orre de f.orma, parcelada e sob demanda da. adminrstração, a compra desses

materiais não ocorrerá de uma única vez, observando assim, as necessidades da administraÇão.

Dessa forma, tem sido reiterada as vezes em que, o fornecimento de alimentaÉo aos alunos, aos
pacientes e acompanhantes, bem como os assistidos dos programas de as_sistência social é preju-

dicado pela ausência do cumprimento dós prazos para fornecimento de materiais e insumos. Vol-

tando ao exemplo citado acima, na licitação por item, muitas vezes o vencedor de alguns itens, em

face do desinteresse econômico em razão do valor do pedido, tem deixado de fornecer itens essen-

ciais para atenderas necessidades do preparo da a[mentaÇão. imagina, como poderia ser feita uma
refeiçfu se,o fornecedor do óleo de soja, ou leite deixasse de fornecer algum desses itens. Como
poderia ser realizado um lanche, enfim são incontáveis as situaÇões que em face do desínteresse
econômico,ro licitante deixou de atenderas demandas pois o pedido Íormulado nâo conteria o vo-

pio de PiracuÍuca-Pl
volume de recursos

Dor todos. oois em
utst ma

são es posqibilidades de dos,çonto. Nessê contexto, somente o julgamento da licitação por menor
preço por lote é capáz de se obter o desconto progressivo que estimula o fornecedor a ofertar
menores preços em face das possibilidades de maior volume de compras por parte do cliente cul-
minândo com a redução nos preÇos, inviabilizando do ponto de vista técnico e íinanceiro a aplicação
das disposições contidas na Sumula 247 doTCU.

2.1 As despàsas para atender:à esta liõitaç.ão estáo programadas em dotaçáo orçamentária
prevista noorçamento do Município para o exercício de 2023; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00;
Fonte de Rácursós: 500, 501 , 660 e 552; SECRETARIA E FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE: Função

Programática: 10.302.00Í 0.2046 Manutenção dos atendimentos ambulatorial e especia zados no

CAPS; Função Programática: í 0.302. OO1O.2O50 Manutenção do Hosprtal Local Dr. José de Brito
Magalhães. SEêRETARIA MUNIcIPAL DE EDUCAÇÃo: Funçãô Programática: 12.361.0003.201 1

Aquisição de gêneros alimentícios. par? preparo de merenda escolar; Funçáo Programática:
12.365.0004.207 3 Aquisição de Gêneros alimentícios para merende Escolar da Educação Infantil;

Função Programática: 12.367.0006-2075 Aquisição de Gêneros Alimentícios parê Merenda Escolar

do AEE; Função. Programática:. 08.243.0020.2029 Manutenção dos serviços de Convivência e for-
talecimento de vínculos para grupos de cnanças, adolêscentes, jovens e idosos; Função Programá-
tica. 08-243.0020.20í I Desenvolvimentg de serviços de atendimento,.a primeira infancia no SUAS.

co
c'ú
o-3.1 A Secretaria Municipal de Administração e Finanças é o Órgão Gerenciador do SRP no âmbito

do Município de Piracuruca-Pl.

1.5
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3.2 A de Administração e Finanças, a Secretaria Municipal de Saúde, a Secretaria
Educação e a Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Trabalho e Assistência Social através das
demandas apresentadas pelas.suas Unidades orçamentárias são órgáos participantes do presente

SRP,

3.3 Os órgãos não participantes poderáo utilizar a futura ARP na condição de carona observado o

4.1 O Credenciamento é o nível básíco do registro câdestral no SICAF, que peÍmite que os partici
pantes da licilaçãg na modalidade licitalória Pregáo, em sua formà eletrônica, substitua parte de
sua documentaçâo pela apresentaÇão do SICAF.

4.2 O câdastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio
www.comDrasgovernemêntais. qov. br.

4.2.1 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados iurúo aos órgãos responsáveis pela informação, devendo pro-

ceder, imediatamente, à correção ou à alteraçâo dos registros tão logo identifique inconeção
ou aqueles se tornêm desatualizados.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema onde será processada a licitação implica a
responsabilidade do licitante ou de seu representante bgal e a presunçáo de sua capacidade téc-
nica paÍa realizaçáo das transações inerentes a este Pregão.

4.3.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efe-
. tuadas em seu Ílome, assume como firmes e. verdadqims suas propostas e seus

lancé* inclusive os atos prâtii)ádos dirêtaméítê ou por seu representantê, excluÍda
a responsabilidadê do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acessq; ainda que por terceiros.

4.4 A náo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitaçÉo

5.í Pode as empresás interessadas, regularmentê êstabelecidas
no país, cula finalidade e ramo de atuaçáo principal estejam ligados ao objeto do presente Pregão
Eletrônicos, que satisfaÇam integralmente as condições deste Edital e estejam devidamente cadas-
tradas no sistema de LicitaÇôes do Banco do Brasil.

5.2 As emprê§as que optarem por participár do presente Pregão, mediante o cadastramento citado
acima, deveráo..íníciar seu Cãdastro no Sistema do Banco do BrasiÍ, úêdiante a inclusão das infor-
mações básicas relativas à constituição, localização e identificação societária da empresa ou pes-
soa Íísica, entrê outras, sendo obrigatório o comparecimênto a um órgão cadastrador, o qual vali-
dará as informações registradas no Sisternà (caso este procedimento tenha sido realizado), bem
como, verificará a autenticidade de toda:a documentaçãg,exigida e apresentada.

5.3 Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas
propostas.

!
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5.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
nos limites previstos da Lei Complementar n9 123, de..2006

5.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.5.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

PiilAôü[ücA 
I

5.5.2
5 5.3

legislação vigente;
qúe nâo atendam às condiçõês deste Edital e seu(s) anexo(s);
estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para rêceber citação e responder administrativa ou judicialmente;
que.se enquedrem nas vedaçóes previstas no artigo 9o daLei no 8.666, de 1993;
que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dis-
solução ou liquidação;
erttidades empresariais que es§am reunidas em consórcio;
Organizações.da Soeiedade Civil de lnteressê Público - OSCIP, atuando nessa condr-

ção (Acórdão íf 7 461201 4-ÍCL!Plenário).

5.6 Como condiçâo pala participação no Pregão, a licitante 6sinalará "sim' ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico. relatívo às seguintes declaraçóes.

5.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratanento íâvorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49
5.6.2 nos itens exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalaÉo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame:

5.6.3 nos itens em que a particípação,,não for- exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não'apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte;

5.6.4 que está ciente e concoíde com as condiÉês contidãs no Edital e seus anexos;

5.6.5 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
:sentada e§tá em conformidàde com as exigências editalícias;

5.6.6 quê inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorie-
dade de declarar ocorrências.poster:igres; 

.,,,,;;,,,..

5.6.7 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubÍe e não
emprega menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do êrtigo 7', rc«l[, da Constituição;

5.6.8 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de ?009.

' 5.6.9 qúê:'não possui, em sua cadeia produtiva, empregadôs executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto no's íncisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art- 50 da
Constituição Federall

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condrção sujeitará o licitante às sanções

5.5.4
5.5.5

5 5.6
5.5.7

previstas em lei e neste Edital
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6.1 Os licitantes encaminharâo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemàte com
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preÇo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando. então, encer-
rar-se-á automaticamente a etapa dê envio dessa documentação.

6. í . 1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.1.2 Os materiais, insumos ou eguípamentos apresentados n? proposta deverão possuir re-
gistros na ANVISAJMAPA conforme o caso, em plena validade, sendo de inteira responsabili-
dade do licitante substituir por oútro de qualidade igual ou supeifor, conforme o caso.

6.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçáo que constem do Sl-
CAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.3 As Microempr.tçsa§. e Empresas de Pequeno,Pgrte deveráe encaminhar a documentaçáo de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos têrmos do art.

43, § 1" da LC no 123. de 2006.

6.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservân-
cia de quaisquer mênsagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 Âté a abertúra da sessão pr:Oiiix, os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação

6.6 Não será estabelecida
apresentadas, o que some
gamento da proposta.

anteriormente insêridos no sistema;

, nessa etapa. do certame, ordem de classificação entre as propostas

nte oconerá âpós a reâlização dos procêdimentos de negocieção e jul-

6.7 Os documentos. que compóem a proposta e a habílitação do licitante melhor classificado so-
mente sêráo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra-
mênto do envio de lances.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o prêênchimento, no sistema eletrônico, do
seguinte campo: VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO;

7.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência. ",, ' ' it, 

.-

7.3 Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.4 Nos valoÍês pÍopostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e guaisquer outros que incidam direte ou indiretamente no for-
necimêntooosben§'.'....''''.....i..,,:.,..i..''
7.5 Os preços ofertados, tânto na'proposta inicial, quanto na etapa.dê lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-

Ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
(o

c

d

- 
l'lLl lllll l-\ \llr\i-l-i\. I\r 

IPrnncuRUCA 
I



o
PiRAôüiiücA coMrssÃo PERMaNeNTT oo§fÍr v

!1o-\

7.5.1 No caso da licitante apresentar preço unitário superior ao valor estimâdo ô'ar". S jJgnr-d
Pregoeiro deverá convocar para renegociar o preço, sob pena de cancelamento os preços re-
gistrados, exceto quando ficar demonslrado que o preço estimado no TR estiver incompativel
com os preços de mercado.

7.6 O Wazo de validade da proposta náo será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

7.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração poderá ser utilizado para
promover o cancelamento dos preços ou a rescisáo contratual conforme o caso, a qualquer tempo.

8.'1 A abertura da presênte licitação dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horâio e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade corn os requisitos estabefecidos neste Edital, contenham vícios insaná-
veis ou não apresêntem as especificações técnicas exigidas no T-ermo de Referência.
8.4 Também será desclessificada a proposta que identifque o licitante.
8.4 A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema. com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.5 A não desclassificação da proposta nãoiimpede o sêu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

8.6 O sislema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participaráo da fase de lances.
8.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os lici-
tantes.
8.8 lniciâda a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema. elêtrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
8,9 O LAJiIGE,DEVERÁ SER OFERTAOO PELO TE}IOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, LEVANDO
Ett cor{TA o vALoR ToTAL OBTtt}O COÍú A APRESENTAçÃO DE PROPOSTA COt A
SUANTIDAOE SOL}C]TADA DE T'ATERI.AL AUE COTPOE CADA LOTE DO PRODUTO.
8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelêcidas no Edital.

8.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema.
8.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta de-
verá ser de no mínimo R§ í00.00 {CE[, REAIS).
8.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.í4 A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance oferlado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão pública.
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8.1 5 A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de doa

?

S

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, in-
clusive no caso de lances intermediários.

8.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública en-
cerrar-se-á automaticâmente.

8.17 Encerrada a fasê competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamentq admitir o reinício da sessão pública

de lances. em prol da consecução do melhor preço.

8.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
8.19 Durante o transcurso da sessão pública. os licrtantes serão informados, em tempo real. do

valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicaçáo do licitante.
8.20 No c:lso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o sis-
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.21 Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos pâÍlicipantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaçáo.

O Criterió de julgamento adotado será o ENOR VALOR POR LOTE, ASSIM COMPREENDIDA
COM O A OFERTA GLOBAL PARA O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS NAS QUANTIDADES
TNDICADAS PARA CADA LOTE DA D|SPUTA, conforme DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO definido
neste Edital e seus anexos.
Caso o licitante não apresente lances, concorterá com o valor de sua proposta. .

8.24 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparaçâo com os valores da primeira colocâda, se esta for empresa
de maior porte, assim como dâs deÍnais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015. Nessas condições,
as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até

5% (cinoo por cênto) acima da mêlhor pr.eposta ou.,melhor lance serão consideradas.empatadas
com a primeira colocada.
8.25 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para. desempate, obrigatoriâmente em valor inferior ao da primeira coÍocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.26 Caso a microempresa ou a emprêsa de pequeno porte melhoÍ classificada desista ou não se
manife§e no prazo estabelêcido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encgntrem naquele intervalo de 5% (ciqço por cênto), na ordem de clas-
sificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo,estabelecido no subitem anterior.
8.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempreses e empresas de pe-
queno porte quê se êncontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entÍe elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofertâ.
8.28 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lânces, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos bens produzidos:
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8.29.1

8.29.2
8.29.3

8.29.4

no país;
por empresas brasileiras;
por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pa ís;

por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que aten-
dam às regras de acessibilidade previstas na legislaçâo.

8.30 Persistindo o empâte, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.
8.3í Encerada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida mêlhôr próiiôsta, védada a negociaçáo em condições difeienês das previstas neste Edital.
8.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.33 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas
pelo srstema eletrônico, envie a proposta adeguada ao último lance ofertado após a negociação
rcalizada, acompanhada. se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmaçáo daquelês exigidos neste edital e já apresentados.

9.1 E a a etapa de negociação, o pregoeiro exami a proposta classificada em primeiro
lugar guanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaÉo ao máximo estipulado
paJ?:çontrataçâo nêste Edital ê em,,§eus anexos, gbservaq,e- 9 disposto no parágrafo único do art.
70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n: 1O.O24l2O1g.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lence vencedor, apresentar preço flnal superior ao preço
máximo fixado (Acordão n" 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2'1 Cohsidera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado.
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha esta-
belecido:,|ímites mínimo§; excete.quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem dilígências para aferir a exêquibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a

suspeita,
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessâo pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não
aceitaÇão da proposta.

9.6 É Íacultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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9.7 Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pelo Pregoeiro, destaca-se a Pla

certame ou a ftrtura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadàsko Nacional de Empre§á§Jnidônea§rê Suspensas - CEIS, mantido pela Côntroladoria-
Geral dâ União (!vww.portaldatrânsparencia.qov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa. mantido
pelo Conse
rido. oho), '

lho Nacional de Justiça (w\ívw.cni.ius. brlimprobidade adm/consultar reque-

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenaçôes por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.2 Paru.a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas "b", "c" e'd" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU
( https://certidoesapf . apps.tcu. gov. br/)
10.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre âs sanções
impostas ao responsável pela prátióà de ato de improbidade administrativa, a proibição de contra-
tar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

,dí
\r.\

tos e FormaÇão de Preços, encaminhados por..rneio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de nâo aceitaÉo da proposta.
9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiíicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lânce subsequentê, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no'cháf' a nova data e
horário para a sua continuidade.
9.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negochr a obtenção de melhor preço, ve-
dada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.1 1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licltante para que seja obtido preço melhor.

9.12 A riegociaçâo'§éiá realizadà por meio dô,§iitéma, podendo ser acompanhada pelos dêmais
licitantes.

9.í3 Nos itens não exclusivos pâra e paÍticipaçáo de microempresas e empresas de pequeno
porte, seÍnpre que a proposta não foraceita, e arites de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual oconência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC no 123. dê 2O06, seguindo-se a disciptina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 Encenada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçáo do
licitante, observado o disposto neste Édital. 

.,, .,:.:.:..

1 0- í Como condição pr.évia ao exame da documentaçáo de habilitação do licitante detentor da pro-
posta classiÍicada em piimeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condi-

çôes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impêça a participação no
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10.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se.houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
10.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socíetários, linhas de fornecimento
similares. dentre outros.
10.6 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
10.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitantê inabilitado, por falta de
condiÇão de participação.
10.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabêlecida para aceitação da proposta subsequente.
10.9 Caso atendidas as condiçôes de participaÉo, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regulari-
dade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica Íinanceira e habilitação técnica, conforme o

disposto na lnstruçáo Normativa SEGESiMP no 03, de 2018.
10.10 O intg.ressado, para efeitos de habilitaçáo prevista na lnstruçáo Normativa SEGES/MP n"
03, de 201ii'úediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastra-
mento no SICAF ate o terceiro dia útil anterior à data pÍevista para recebimento das pÍopostas,

í O.í1 E devêr do licitante atualizar previamente as comprova@es constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura dà,sessão,pública,,'ôu encaminhar, em conjunto com a epre-
sentação da proposta, a respectiva documentaÉo atualizada.
10.12O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a con-
sulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(óes) válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto 10.024, de 2019.
10.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares, necessá-
rios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será convocado a

encâminhá:ios, em fórmato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas e máximo de

24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitaçáo.
10.14 Sornênte haverá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçáo à integri-

dade do documento digital.
10.1 5 Náo iÉrão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

1 0. í 6 Se o .licitante for a matdz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos dêverão estar em nome da filial. exceto aqueles docu-
mentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da ma-
lriz.
10.17 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante malriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRFiFGTS, quando Íor comprovada a centralização do re-
colhimento dessas contribuições.
10.'18 RessáÍúado o di§posto nesse edital, os licitantes que não apresentarem cadaitro atualizado
do SICAF deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a

seguir, para fins de habilitaÇão: rl
rl
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a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comêrcial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente-rêgistrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
e) Os documentgs acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última con-
solidaçâo respectiva;

II - REGULARIDAÍ}E FISCAL E TRABALHISTA:
a) prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pes"soas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas FÍsi-

cas. conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentaçáo de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da F?zenda.Nacional (PGFN), refereqlte a todos os créditos tributários federais e à DÍvida
Ativa da Uniâo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Socral, nos

termos da Portaria Conjunta no 1 .751, de OZhOt2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) prova de regularidade com o Fundo ê Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexistàlcia dêdebitos ínadimplidos perante a justiça do trabalho,,mediante a apresen-
taçâo de certidão negativa oú positiva com'êieito de negativa, nos têrmos do Título Vll-A dá Con-
solidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) prova dé inscriçãó no cadestro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente âo seu ramo de atividade e compatível com o obleto contratual;

0 prova de rêgularidade com a Fazenda Estâdual e Municipal do domicílio ou sede do licitante.

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

f.1) caso o lieitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao obieto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaraÉo da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede.

ou outra equivalente, na forma da lei; 
...,,,.

g) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno poÍte dêvêrá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esla apresente alguma restriçãq, sob.pena de inabilitação.

ilr - QUALTFICAçÃO ECONÔililCO-FTNANCETRA.
a) certidão negativa de fâlêrEia expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apre-
sentados na forma. da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, vedada a sua
substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaÇão da propostâ;

b.1) No caso de íornecimento de bens para pronta entrega, nãq,,será exigido da Icitante quali-

ficada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço petrimo-

n,al do último exercício financeiro. (Art. 3" do Decreto no 8.538, de 2015);

b.2) no caso de empresa constituÍda no exercício social vigente, admite-se a apresentaçáo de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da socie-

dade;
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a) Atestado(s) ou Declaração de Capacidade Técnica de bom desempenho anterior e/ou atual em
contrato, fornecido por pes§oa jurídica de direito,público ou privado, que comprove que a licitante
gerenciou ou esteja gerenciando a entrega dos produtos compatíveis com o objeto licitado.

1 1 .1 A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá sêr encâminhada no prazo dê 24 (vinte

e quatro) horas, a contar da solicitação.do Prêgoeiro no sislema eletrônica, e deverá:

1 1 . I .1 Ser redigida em língua portuguesa, dãtilografada ou digitada, em uma via, sem emen-
das, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais ru-

bricadas pelo licitante ou seu representante legal.
11.1.2 Conier a indicação do banco, númeio da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.
1 1 .1.3 A proposta final deverá ser.documentada nos autos e será levada em consideração no

deconer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
Í 1 .1.4 Conter todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, mo-
delo, tipo, Íabricante e procedência, de sorte que essas informações vinculam a Contratada.
1 1.1.5 Os preços deveJão ser expr.esso§ ,em moeda ,çorrente nacionâ|, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos ê por extenso (art. 5o da Lei n' 8.666/93).
1 1 .1 .6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceráo os pri-
meiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por ex-
tenso, prevalecerão estes últimos.
11.1.7 A oferta deverá ser firme e! precisa, limitada, rigorosamente nas quantidades previstas
no Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julga-

mênto a mais dê um resultado, §obpena de. desclassaÍicação.
1 1 .1 .8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo consi-
derada aquela que não corresponda às quantídades e especificações ali contidas ou que es-
tabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.2 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a Íase de regularizaÉo fiscal e trabalhista da licitante qua-

lificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo triÍi{á minutos, para que qualquer licitante manifêste a intenÉo de recorrer, dê forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisáo(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste. caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivaçáo da intenção de recorrer, para dêcidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
12.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as con-
diçóes de admissibilidade do recurso.
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12.4 Afalta de manifestação motivada do licitante quanto à lntenção de recorrer imp
dência desse direito
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13.1 .4 A convocação se dará po
fase do procedimento licitatório.
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12.5 Uma vez admitido o recurso, o reconente terá, â partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistêma eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados
para, querêndo, epresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do térmíno do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

í2.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscêtíveis de aproveitamento.
12.7 Os autos do piocesso.permanecerão com vista franqueada aos. interessados, no endereço
constante neste Edital.

í 3.1 A sessáo pública poderá ser reaberta: .,. ,j.

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçâo de atos anteriores à realização
da sessáo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repêtidos os,.atos anulados e os que dele deÉêndam
13.1 .2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante decla-
rado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §1o da LC no 123t2006. Nessas hipóteses.
serão adotados os procedimentos lmediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

os licitantes rernanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão1 3.1 .3 Todos
reaberta.

r meio do sistema eletrônico ("chat"), e-m

í3.1.5 A convocação Íeita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo respgnsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados

14.1 0 o será adj do vencedor, por ato do..,Pregoeiro,
petente, após a regular decisão doscaso nao haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade com

recursos apresentados

14.2 Após áfase recursal, constatâda a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório

15.1 Não hav€rá exigência de garantia de exegução para a presente contrataçáo

í6.í Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis, con-
tados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
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validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, ,", pr"jüiõ-í".
sançôes previstas neste Edital.

16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perânte o órgáo ou entidade para a assina-
tura da Ata de Registro de PÍeços, a Administraçáo poderá encaminhá-la para assrnatura, meio
eletrônico, para que séja a§sinadâ' com assinatura digital válida e devolvida no prazo de 24 (vinte
quatro) horas, a,contar da data e horas de sou recebiÍnento, sob pena de cancelamento dos preços
registrados.

16.3 O prazo estabelecido
ser prorrogado uma única
durante o seu transcurso,

tos previstos no art. 3o da Lei no 8.666, de 1993.

no subitem aa-terior para âssinatura da Ata dê Registro de Preços poderá
vez, por rgual:'período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedo(s),
e desdeque devidamente aceito. 

...

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens cohstantás no,Termo de Reíerência, com a indicáÇão do licitante vencedor, a descri-

ção do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçóes.

16.5'lntegia a aià, como se nela transcrÍta, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
produtos c,gm pr€ços iguais,aos do lic[ante v€ncedor na. sequência da classrficaÉo do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisi-

17. í Após a assinaturarda ARP, êm sende rcalizada a contratação, será firmâdo Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

í7.2 O actjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convoca-

ção, para assinar o Termo de Contrato ôu âcêiter instrumento equivalente, conforme o caso (Nota

de Empenho/Carta ContratorAutorização), sob pena de decair do direito à contrataÇão, sem prejuízo

das sançóes previstas neste Edital.

17.3 Atternativamente à convocação para comparec-er perante o órgão ou entidade para a assina-
tura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente. a Administração poderá enc€mi-
nhá-lo para âssinatura ou aceite da Adludicatária, mediante correspondência postal com aviso de
recebimenlo'(AR) ou.Íneio eletrônico, parâ que seja assinado ou aceito no prazo de 03. (três) dias,
a contâr da data.de seu recebrmento.

17.4 O grazo prêvisto no subitem antenor poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela.Administração. 

.

í7.5.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no récorihecimento de que leferida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação
de negócios ali estabelecida as disposiÇões da Lei no 8.666, de 1993;

17.6 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.7 a contratada reconhece que as hipótêses de rescisáo são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da AdministraÇão previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.
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17 .8 O prazo de validade da ARP será de í 2 (doze) meses, e o prazo de vigência doco
fixada no instrumento.

17.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não ,mantiver as condiçôes de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registÍo de- preços, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominaçóes legais cabíveis a esse licitante. poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requi-
sitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a ne-
gociaÇão, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

'18.1 As regras a@rca do reajustamento ou revisão de preços, sáo as estabelecidas na legislação
que rege a m atéria.

í9.1 Os de.recebimento e a e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência

I

2O-1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de ReÍerên-
cia, bem coÍno na minuta da ARP e Contrato, os quais devem ser interpretados como complemen-
tares entre sí.

21.1' As
Edital.

acerca do pagamento são as

221 Comele infraçáo administrativa, nos termos
tário que.

da Lei no í 0.520, de 2002, o licitante/adjudica-

22.1.1 náo assinar o termo de contrato ou aceitarlretirar o instrumento equivalente, quando
convocedo dentro do praz o de,y:lidade da proposta;

22.2.,2'r|âa assinar a ata de registro de preÇos, quando cabível;

22,2.3 apresentar documentaçáo falsa;

22.2.4 deix de entregar os documentos exigidos no certame;

22.2.5 Erceiar o retardamento da execução do objeto;

22.2.6 Não mantiver a proposta;

22.2.7 Cometer Íraude fiscal;

22.2.8 Comportar-se de modo inidô
..-::,.

neo;
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22.3 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injusti-
íicadamente.

22.4 Considera-se comportaiTento inidôneo, entre outros, a declaÍação falsa quanto às condi-
ções de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.5 O licitalte/adjudicatárlo quê cometer qualquer das iníraçôes discriminadas nos subitens
anterioÍes ficará sujeito, sem prquízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes:

22.5.1 Advertência por fattas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem pre-
juízos significativos aó,,ob.jeto da contrataÇão;.

22.5.2 Multa de 05. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante:

22.5.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
âdministÍativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

22.5.3.lmpedimento de licitar e de contratar coÍn a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo dê até cinco anos:

22.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seiá promovida a reabilitaçâo perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada res-
sarcir a C.g-nkatante pelos prejuíz9s causados; . .

22.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.8 Sê; durante o proeesso de aplicação de penalidade, se houvêr indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013, como ato lesivo à administra-

ção pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade.da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, som despacho fun-
damentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraÇão de investigação preliminar ou Pro-
cesso Ad.ministrativo de Responsabilizaçâ.p ' PAR. i;

-:.:, . . .

22.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos.termos da Lei no 12.ü6, de 1o de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.10 O processamento do PAR náo inteíere no seguimento regular dos processos admrnistrati-
vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídíca, com ou sem a participação de agente público.

22.11 Çaso o valor da rnulta não seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a Uniâo ou Entidade poderá c,obraÍ o valor remanescente judicialmente. conforme artigo
419 do Código Civil.

22.12 A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o proce-
dimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.
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22.13 A autoridade competente, na apllcação das sanções, levará em consideração a
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

22.14

22.15

da rmpugnaçáo

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF-

As sançóes por atos p previstas no Termo de
ReÍerência.

23.1 Após.o'éncêrrâmenÍó da etapa competitiva, o$ licitantes podeião reduzir sêus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.1 A apresentaçáo de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame oaol nte melhor

um ou sues p

sentada durante a fase competitiva

23.1 Esta oidem de classificação dos licitantes registrados deverá.ser respeitada nas contrata-

Ções e somelte será utilizadá acaso o mêlhor colocado'no certame não assine a ata ou tenha seu
regrstro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892t213.

24.1 Alé 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2 A impugnaçâo poderá ser rcalizada por forma eletrônica, pelo e-mail col.qiracurucâ@hol
mail.com ou por,petição dirigida ou protocolada no endereço www.Piracuruca-Pl.Di.ôov.br.

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxifiado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus ane-
xos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dlas úteis contados da data de recebimento

24 4 Acolhida' a rmpugna ção, será definida e publicada nova data para a realizaso do certame

24.5 Os pedidos de esclarecimentos relerentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antetiores à data {êsignada para abertura da sessão pública,
exclusivaménte poi'meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6 O pregoeírô responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisrtar subsídios formais aos responsávers pela

elaboraÇão do edital e dos anexos. @
rl
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24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos- náô suspendem os prazos previstos no cer-
tame.
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24.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de liciteçáo.

24.9 As respostas aos pedidos de esclarêcimêntos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraçáo.

25. í Da sessão pública io Piegão divulgar'se.á Ata no sistema eletrônico.

25.2 Não havendp êxpediente ou ocorrendo qualquer fato supervênientê que lmpeça a realizaçáo
do certame na data marcâda, a sessão será aúomaticâmente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no tnesme horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçâo em
contrário, pelo Pregoeiro.

25.3 Todas,as refêrênerâs de tempo no Edital,.oo aviso e durânte a sessáo pública observarão o
horário de Brasília - DF.

25,4 No ju§âmento das propostas ê da hàbilitação, o-Prêgoeiro poderá sanar erros ôu Íalhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despa-
cho fundamentado, registrado em ata e acEssível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para

fins de habilitação e classificação, fazendo prevalecer a ampliação da disputa, a busca da proposta
mais vantaiosa, a busca da verdade malerlal e.em hornenagem ao princípio do foÍmalismo mode-
rado.

25.5 A homólogação do resultado desta licitação,não implicará direito à contratação.

25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o prin-
cípio da isonomia, a finalidade e a segurança dã contrataçáo.

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresêntação de suas propostas e a
AdministrâÇão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

25.8 Na coítagerfi dos prazos estabelecidos nestê Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admi-
nistraÇão.

25.9 O desatendimento de exrgências formais não essenciais não.importará o afastamento do lici-
tante, desde que seja possível o aproveitâmento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peÇas

que compõem o processo, prevalecerá âS regras editadas em harmonia com a legislaçáo

25.1í O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico ! Mr.e!IAc!-t!§ê-P].pig.9y.bl,
BB, TCE Pl , e também. poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço cpl.piracuruca@hotmail.com
nos dias útêis, no horário da 7:30 ás 13:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo admrnistrativo permanecerão com vista íranqueada aos rnteressados.

25. í2 lntegram este Edital, para todos os fins ê efeitos, os seguintes anexos.

20.1.1

1.1.2.

ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato

O)
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ANEXO ll - Declaraçâo de Fato Supervéniente lmpeditivo
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ANEXO lll - Declaração de lnexistência de Empregados Menores

ANEXO lV - Declara

ANEXO V

AN

!

1.'1.3.

1.1.4.

'1.1.5.

1.í.6.

1.1.7.

o
N

c'&
o-

t\.
â§
l -.t
I

I

Piracuruca-Pl, 31 dê julho de 2023.

Paloma da Silva 
^rarcisoPregoeira CPL PMP/PI

Ozi el da S i tva,Cd esti n o
Secretário Municipal de Administração e Finanças
Gerenciador do SisÍerra de Rêgistro de Preços
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